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Prefeitura l\-1.unicipal de 1\f ata Grande 

LFE N.'' 006. DE. 15 OR .JUUJO DC:: 2009 

ll<>estrutura o Re.t,:ime Próprio de Pre,•itll'nâa 
Soc:inl tio lviunicípio de Mata Gr1111dd 1II, , dâ 
outra.'\ p rovidências. 

JOSt .JACOB GOM ES BRAl'il)t\0. Prefoito di> Município tk M ... 1a (i1.111J-:. 

no uso Jc -,ua, au ibuições que ll1c confere i; Lei Üi1.?fü1ica. -;ubm.:::tc r,ani apr\.:c1a<;:1., -i,·,1a 
~-~r~l!ia Càmara Municipal d-: \1\.'rc:3dore~ a 'ic~uink wopn:,tas d<: ler 

ThllU) l 
DAS lllSPC J~ l1, Ü f,:S PRlUJl\UNARES 

t,n. 1 1 l sta l .ci t::,l:,h.'k..:l.. •J, rnndpio, ç :\', ronnas p~lf 3 ri.inc10m,n1e11!11 do Í"\ l :-' l1)1C 

f>rúnri(' de Pre, 1dé•1ci:1 ç,,,,.:ir,I - l<Pi' <-i do~ c;i;rviJc,re-, púhlkos tillllan.:.;; de cargo" L'li.;:\ . .., 1· tio-, 
apos,:n1·1Jo, e r•~n--i,1ni<.i,:" du \ lu1,Í<.:ípi( df" 1V1Ma Grande - t\L, c.iia orf.anitíl(1 é.l< ,er:í /; ,·; d:i 
1.111 ll\ >nP:h _•l!rai!) de ~·oHt,hdidad<: e atuária. d~• modo a gar:rnli r ,1 -;1.·u cq,,i íhri<' f•· a •Ytr•,-: 

atuarial. 

.'\rt. l' Fie-a mantido nos termos des1a I ei o !n-;tituto de Previdência d s "l'í\ ~ 11n•~ 
l\1u,1i, ipa,., Jc i\ lat;1 Grande - i\L, Jonn ame den~1minado l i'~FM<j, ·cmidad<: élU'ü··,1t!1l d•: 
,li ,.:ito l"Íbli1.:1.,, tktado Je ptrsonalidnck jttddh;~, própria. 1 n iacl\1 \,ela 1 (:i n" i. lt f ' de 
,u..:111h1ll de 200'1. d~ .lCflrdo COlll ()<; íll'l',. 107 a 1 1 l) lb l ,ei n'~ -1. no. de i 7 de nrnrt·l' de ! (/:) 1. 

,:orn ( NPJ ,nh ~, 11" 07.~·o9.:529:00ill-28 rara g,•i·é;ritir o pbno de rit<;teio d<.-' RPP\ ·l !,..,c~1 .,,,,,, 
n·, ..,,.:gu1ntc~. ~·ritt'.:rios: 

! - RealiLaçào de a\afi:.i<,:ão a luaíia! micial <-' i:m cada hal.1'lç1.1 anual. bt 11": t: ,l:li , ,k·· . 
auúitrn i ,. p,>r enuJt1d1:" indept::ndl'l'k•~ legalment-:: habi I itada·,. util1/:.1ndo rarfür,t·ll h ~..:1 .,i·,. • 1:·.i 

,1rg:-111i/,1çfu, e r~vi~:io J,1 p ln1K1 Jt cus.cio...: be11..:1ki(l-..: 

li - l· inanc1ame1110 n1cdi:mt1: r.:cuhos p1,J\.· ,;,:1,:, ~ ,ll) 1:w0 ,; .. ,pio (: da-, t·o11t :bt1i ·1 1L·, 
Ul,.., ,e1·\ itJ.,rcs atl\ os. inativos e p...:n':>iorfr,ta:, titula.-..:--, d...: ,,:r;:1)a., l'k:iv,1\ 

IH .. t. ,,bcrtur:.i e,c!u,..iva a i,en idor1.~: 1)úbl1cus l 1lulan . .:·. llt.' .:lirgos e!<.:li ,o~. é :1 , ...:1,.., 
rcs1•L·l!i, n, depl·n<lenlt:'>. vcdadv o naganicnto tk h.,~ndic ios. ml:dia11tc L'onvênios 011 l:l111,(11 .·i,l', 
COI' r ,tado, e fvlun,cipios: 

1 V - Pl..:no acesso dos ~urnd(i:, ... s in formaçfü:s rc·lativn, :\ gLsl:io du ri..:girn...:. ,_ • n 
par1 icipação dt· rq,re~-~ntan lcs e de ·Ln iJor~s públitos. ali\'OS e inati, os, nn, t:ülqpaJ, ,., L' 

instàncin~- de Jl!c1~fü) cm que os seu~ nll:rcssC''> si:_iam objeto de d1scu,..,:10 e delibcr.1-;:fü,; 

V - Rcgist.-o inJividual:za<lo d:..-; contnb:,iç6c!'> de cucla scrviJ0r 
Jdrninistraçiio pública diretJ e das au1,1rquias ê fcmdac;ôc~ de qualquer 
:viu 1icip1u; 

;:. do·~ , 1gJ,, ~ ... !a 
do-, l\icinc· nu 
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ESTA l>O DE •\LAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

VI - Identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de 
todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo e pensionista, bem como dos encargos 
inc identes sobre os proventos e pensões pagos; 

Vil - Sujeição às inspeções e auditorias de natu reza atuarial. contábil. financeira. 
orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

VIII - Realização de recenseamento previdenciário, no mínimo a cada 5 (ci ncu) 
anos. abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; 

IX - Disponibilização ao público, inclusive por meio de rede pública de transrn b:.ãu 
de e.lados, infom1ações atualizadas sobre receitas e despesas do respectivo regime, bem corno os 
critérios e parâmetros adotados para garantir seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 3º A previdência social dos servidores públicos titulares de cargos efetivos e dos 
aposentados e pensionistas da Administração Municipal de Mata Grande -· AL tem por 
final idade garantir os meios de subsistência necessários nos eventos de invalidez, doença, 
acidente em serviço. idade avançada, reclusão e morte e a proteção à maternidade e à família . 

§ Jº As contribuições do enle e dos servidores ativos, inativos e pens io nistas t' º" 
recursos vinculados ao IPSEMG somente poderão ser utilizadas para fins pre\ ide nc iário,, 
ressalvadas as despesas administrativas, fixadRs cm 2% (dois por cento) do valor t01al da 
remuneração , proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativament ..: ª" 
exercício financeiro anterior. 

§ 2° Os ocupantes. exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em lei de iiHt; 
nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário 011 de emprego publico. ,5u 

segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS como empregado, cujas 
leis e regulamentos ficam vinculados. 

Art. 4° Na aplicação desta Lei serão observados, além de outros. os seguin tes 
concl!itos: 

I - BENEFÍCIOS: compreendem as aposentadorias e as pensões, q ue ,-: 
constituem nos direitos primordiais do segurado à previdência municipal, além dos dem:ti'> 
previstos no art. lJ desta Lei; 

li - SEGURADO: é a pessoa física, legalmente investida em cargo rúblico 
efetivo municipal. inativo ou pensionista, em condições de usufruir os benefícios da previdência 
municipal; 

III - DEPENDENTE: é a pessoa econornicamente dependente do seguraJc., que 

esteja habilitada no cadastro previdenciário, após preencher os requisitos legais, por solicita~·,io 
do segurado e cm condições de u~ufruir os beneflcios da previdência municipal; 

IV - BENEFICIÁRIO: compreende tanto o segurado quanto o dependente: 

~,J 
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ESTADO OE A LAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

V - INSCRIÇÃO: é o ato de habilitação, junto à previdência municipal. rara 
usufruir os benefíc ios previdenciários; 

VI - EMPR EGADOR: são os órgãos da administração direta, as autarqu ias e 
fundações do Poder Executivo, bem como a Câmara Municipal ; 

TÍTULO II 
DOS BENEFICIÁRIOS 

CAPÍTULO I 
DOS SEGURADOS 

Art. 5º São segurados obrigatórios do Regime Próprio de que trata esta Lei 1) 

servido r público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo. sua.., 
autarquias. inc lusive as de regime especial e fundações públicas, bem como os aposentado~ n1)S 
cargos citados neste artigo. 

§ 1º Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante. exclusivamente. de 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de t,utro cargo 
temporário ou emprego público, ainda que aposentado. 

§ 2º Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste art igo será 
segurado obrigatório em re lação a cada um dos cargos ocupados. 

§ 3º O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo fedem!, estadual. 
distrita l ou municipal filia-se ao RGPS na condição de exercente de mandato ele tivo. 

§ 4° O segurado exercente de mandato de vereador que ocupe, concomita nte ml'nlc. o 
cargo efetivo e o mandato filia-se ao regime próprio pelo cargo efetivo e. ao RGPS. pdo 
mandato eletivo. 

§ 5° O servidor estável abrangido pe lo art. 19 do Ato das Disposições 
Constituc ionais Transitórias e o admitido até 05 de outubro de 1988. que não tenham c umprido. 
naquela data. o tempo previsto para aquisição da estabil idade no serviço público, poJcm -.cr 
filiados ao regime próprio, desde que expressamente regidos pelo estatuto dos serv,dore::. do 
respectivo e nte. 

§ 6° O servidor de que trata o parágrafo anterior e que não e~teja amparado pelo 
regime próprio é segurado obrigatório do RGPS. 

Art. 6° Pennanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o servidor at ivo que 
esti ver: 

I - cedido para outr0 órgão ou entidade da actministração direta e indireta da União. 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e 
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ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

li - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem recebimento de 
subsídio ou remuneração do Município, independentemente de contribuição, até doze meses 
após a cessação das contribuições. 

§ 1 ° O prazo a que se refere o inciso I I será prorrogado por mais doze meses, caso o 
servidor tenha tempo de contribuição igual ou superior a cento e vinte meses. 

§ 2° O segurado de que trata este artigo deverá proceder ao recolhimento da sua 
contribuição, bem como da integralidade da contribuição patronal. 

Art. 7° O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do Distrito Federal ou ác 
outro Município pennanece filiado ao regime previdenciário de origem. 

CAPÍTULO II 
DOS DEPENDENTES 

Art. 8º Consideram-se dependentes do segurado para a obtenção do.;; hcnefkios 
previstos nesta Lei: 

1 - Classe I - o cônjuge, a companheira (o) e o filho não emancipado, ele qualquer 
condição. menor de 21 (vinte e um) anos de idade ou inválido, que vivam sob a dependência 
econômica do segurado; 

II - Classe li - os pais e o innão não emancipado, de qualquer condiçã~•. me11or 
de "inte e um anos ou inválido. 

§ I º A dependência econômica das pessoas indicadas na classe I é presum ida 
e da Classe li deve ser comprovada. 

§ 2° A existência de dependente indicado cm qualquer dos incisos de-.tc 
artigo exclui do direito ao benefício os indicados no inciso subseqüente. 

§ 3º Considera- se companheira ou companheiro a pessoa que. sem s;n 
casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada. 

§ 4° Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher 
como entidade famil iar, quando forem solteiros. separados judicialmente, divorci::ido, 
ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem. 

Art. 9 º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do art. XC' . 
mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependênl'.ia 
econômica o enteado e o menor que esteja sob SU(l tutela e não possua bens sufic ientes; 
para o prórrio sustento e educação. 
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ESTADO OE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

Parágrafo único. O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos tilh(,, Jo 
... cgurado mediante apresentação do respectivo tem,o. 

CAPÍTULO 111 
DA 1 NSCRIÇÃO DOS SEGURADOS E DOS DEPENDENTES 

Art. 10. A inscrição do segurado obrigatório é automática e ocorre quandu da 
investidura no cargo efetivo e a do dependente mediante requerimcnto. 

Art. 11. A inscrição do dependente será efetuada mediante requerimcm0 do 
segurado, na fomia de regulamento próprio. 

§ 1 ° Caso o segurado venha a falecer, o dependente não inscrito poderá requerer ,tia 

inscrição. na forma do regulamento. 

§ 2º A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação dc<.;1a 
condição por inspeção médica. 

§ 3" A~ informações referentes aos dependentes deverão ser cnmpro\adas 
documentalmente. 

§ 4° O segurado responderá pelas despesas acarretadas ao I PSEMG, nriunda, de 
inscrição indevida de dependentes, sem prejuízo das sanções administrativas, civic; e pe 1.w, 

cabíveis 

Art. 12. A perda da qualidade de dependente ocorre: 

1 - para o cônjuge; por nulidade ou anulação de casamento. por separação judicial ou 
por di\órcio. sem que lhe tenha sido assegurada a prestação de alimentos. ou se voluntariamente 
a dispensou; 

II - para a (o) companheira (o). mediante solicitação do segurado, quando não 111..ii.., 
c:\istirem as condições inerente~ a essa situação; 

UI - para os filhos, enteados, tutelados, pela emancipação ou ao completarem o 
limite rn:himo de idade; 

IV - por óbito; 

V - para o invalido, quando cessar a inval idez: 

Vl - quando cessar a dependência econômica; 

VII - por perda da qualidade de segurado de quem ele dependa. 
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ESTA l>O OE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

Parágrafo único. A responsabilidade pela comunicação do evento que laça 1.:e,,ar a 
dependência será do segurado. cabendo ao IPSEMG certificar e tomar as providên<.:ias 
necessárias para exc luir o dependente em situação indevida. 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS DOS BENEFICIÁRIOS 

CAPÍTULO l 
DOS BENEFICfOS EM GERAL 

Art. 13. As prestações asseguradas pelo RPPS, preenchidos o~ requisitos kga1s. 
classificam-se nos seguintes benefícios: 

1 - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade e tempo de contribuição: 
e) aposentadoria compulsória; 
d) apo.!>entadoria por idade; 
e) auxílio doença; 
f) ,alário-família; 
g) salário-maternidade; 
h) abono anual. 

1 l - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 
b) auxílio reclusão; 
e) abono anual. 

Seção J 
Da Aposentadoria por Im·alidez 

Art. 14. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não 
cm gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz de readaptação parn o excrc1cio de ..,eu 
cargo e ser-lhe-á paga a partir da data do laudo médico-pericial que declarar a incapacidai.k 1.: 

enquanto pem1anecer nessa condição. 

§ 1 n Os proventos da aposentadoria por invalide, serão proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto SI:! decorrentes de acidente em serviço, moléc;tia profis~ional ou doença 
grave contagiosa ou incurável. 

., 

§ 2° Os proventos não poderão ser inferiores a 70% do valor c;;tlculaclo na lc.lrtna 
estabelecida no art. 40 desta lei. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

§ 3º Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relac i,1111.:. 
direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturba1r,io 
funcional que cause a perda nu redução. permanente ou temporária, da capacidade para o 
trabalho. 

§ 4° Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 

1 - o acidente ligado ao serviço que. embora não tenha sido a causa unica, ha1a 
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho. ou 
proJuzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 

li - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho. cm 
conseqüência de: 

a) ato de agressão. sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro 
de sen iço ; 

b) ofenc;a física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de dbputa rdacio1wda 
ao -.en iço: 

e) ato de imprudência, de negligência ou de imperí.:ia de terceiro ou de companheiro 
de -.en iço, 

d) ato ue pessoa privada do uso da razão; e 

e) desabamento, inundação. incêndio e outroc; casos fortuitos ou decorrentes de fon;a 
maior. 

UI - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no e.,cr<.:ício Jn 
cargo: e 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de scn iço. 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejui/O 
ou proporcionar proveito; 

e) ern viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pt:lo Munic1n10 
dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra.. independentemente do meio de 
locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e 

d) no percurso da re~idência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer 
que seja o meio de locomoção. inclusive veículo de propriedadt- do segurado. 
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ESTADO OI-. /\LAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

§ 5º Nos períodos destinados à refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfaçàu de 
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado 
no e,erckio do cargo. 

§ 6º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que ~e refL-rc o 
parágrafo primeiro. as seguintes: 

a) Tuberculose ativa: 
b) Hanseníase; 
e) Alienação mental; 
d) Ncoplasia maligna; 
e) Cegueira: 
f) Paralisia irreversível e incapacitante; 
g) Cardiopatia grave; 
h) Doença de Parkinson: 
i) Espondiliartrose anquilosante; 
j) Nefropatia grave, 
k) Estado avançado de doenças de Paget (osteíte deformante); 
1) indrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS; 
m) Contaminação ror radiação; 
n) Outras docnça5; que a lei Federal venha a indicar ou que o órgão da Bimrn:tria 

\t1édica através de pronunciamento circunstanciado e ~om base em conclusões da medicina 
especialilada declarar como graw~, contagiosas ou incuráveis. 

§ 7" A concessão de aposentadoria por invalide;, dependerá da verilicaçãl1 da 
condição de incapacidade. mediante e>.amc médico-pericial do órgão competente. 

§ 8º O pagamento do beneílcio por invalidez decorrl!nte de alienação ITILntal 
somente será pago ao respectivo curador do segurado, n0s termos do Códig0 C'iv i 1. 

Seção H 
Da Aposentadoria Compulsória 

Art. 15. O segurado será aposentado aos 70 (setenta) anos de idade, com rrovc1 10, 

propor,.:ionais ao tempo de contribuição calculados na forma estabelecida no art. 40. 11à\1 

podendo Sl'r interiores ao valor do salário mínimo. 

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente. 
com vigl!ncia a pa1tir do dia in1edia10 àquele cm que o servidor atingir a idade limite de 
permanência no 5Lrviço público. 

Seção IH 
Da Aposentadoria por lrtade ~ Tempo dt: Contribuição 
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Prefeitura Municipal de Mata Grande 

Art. 16. O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idaJe e tempo de 
contribu ição com proventos calculados na fonna prevista no art. 40, desde que preencha. 
cumulativamente. os seguintes requisitos: 

1 - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público blcral. 
e"tadual. distrital e municipal; 

n - tempo mínimo de c inco anos de efetivo exercíc io no cargo em que se Jará a 
aposentadoria: e 

111 - sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de contribui~à11. ~e 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de contribuição. ~c mulher 

§ t º Ch requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste artigü -.,erào 
rcdu1idos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de dt1i\ll 
e,erdcio da função de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e méJ,o. 

§ 2º Para os fins do parágrafo anter ior considera-se função de magistério a clctinida 
na L ci de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Seção [ V 

Da Aposentadoria por Idade 

Art. 17. O segurado fará j us à aposentadoria por idade, com proventos propom,inai-; 
ao tempo de contribuição, calculados na forma prevista no art. 40 desde que preenchu. 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - tempo mínimo de dez anos de efet ivo exercício no serviço púhlit.:o thkraL 
e,tadua. distrital e municipal; 

(1 - tempo mínimo de cinco anos de.-: efetivo exercício no cargo em que se dará :i 

aposentadoria; e 

I II - sessenta e c inco anos de idade, se homem. e sessenta anos de idade, se mulher 

Seção V 
Do Auxílio-Doença 

Art. 18. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para n -;cu 
trabalho por mais de quinze dias consecutivos e consistirá no valor de seu último !-.Ub:,ídio ou de 
sua última remuneração. 

§ Jº Será concedido auxílio-doença. a pedido ou de oficio, com base em inspe1J10 

médica. 
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Prefeitura l\1unicipal de Mata Grande 

§ 2º Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a nova inspeção mLJka, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela readaptaçãn ou 
pela aposentadoria por invalidez. 

§ 3º Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por nwtivo 
de doença, é responsabilidade do Município o pagamento da sua remuneração. 

§ 4° Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doença dentro do<; ,;;e..,-,enta 
dia, ..,eguinte~ à cessação do beneticio anterior, este será prorrogado. ficando o Muni.ípio 
Je..,obrigado do pagamento relativo aos primeiros quinze dias. 

§ 5" O segurado em go?.O de auxílio-doença, insusceptível de readaptação pJra 
t::\1,;rcicio do seu s;argo deverá ser aposentado por invalidez. 

Seção VI 
Do Salário-Maternidade 

Art. 19. Scrá devido salário-maternidade à segurada gestante. por cento e, intc dia.., 
consecutivos. com início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 1° [m casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e postl'rior ao par111 
podem ser aumentados em mais dua~ semanas. mediante inspeção médica. 

§ 2° O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual ao último subsídi., nu 

à última remuneração da segurada. 

§ 3u Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médic11. a 

-,egurada terá direito ao salário-maternidad1.: corresponden te a duas semanas. 

§ 4" O salário-maternidade não poderá ser acumulado cvm benel'íl.:io por 
incapaddadt:. 

Art. 20. Í\ segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoçao lk 
criança é devido 'ialário-maternidade pelos segu intes períodos: 

1 - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade; 

n - 60 (sessenta) dias, se a criança tivi:r encre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e 

Il i - 30 (trinta) dia'>, se a criança tiver de •l (quatro) a 8 (oito) anos de idadt:). 

Seção VH 
Do Salário-Fami lia 
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Art. 21. Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado ali,o de baixa 
renda que receba remuneração ou subsídio igual ou inferior ao valor estabelecido pelo RGP~. na 
proporção do número de filhos ou equiparados até quatorze anos de idade ou inválido. 

§ l º O va lor do salário-família será corrigido pelos mesmos índices aplicados ans 
benefícios do RGPS. 

§ 2º O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados corn 65 
(se:-scnta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais. 
se do sexo feminino. terão d ireito ao salário-família, pago j untamente com a aposentadoria. 

Art. 22. Quando pai e mãe forem segurados do RPPS, ambos terão direito ao 
salário-família. 

Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou cm 
caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o salário-família passaní a 
ser pago dirdamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor. 

Art. 23. O pagamento do salário-família está cond icionado à apresentação da 
certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido. e à 
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüênci;1 à 
escola do filho o u equ iparado. 

Art. 24. O salário-família não se incorporará ao subsídio, à remuneração ou ao 
benefício para qualquer efeito. 

Seção VIII 
Da Pensão por Morte 

Art. 25. A pensão por morte cons1st1ra numa importância mensai confüri<la a\l 
conjunto dos dependentes do segurado, definidos nos arts. 8º e 9°. quando do seu falecimento. 
correspondente à: 

l - totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do [)hitn. 

até o limite máximo estabelecido para os beneficias do RGPS, acrescida de setenta por cento <la 

pareda excedente a este limite; ou 

U - to talidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior .'1 do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os beneficios do RGPS, acrescida de setenta rnr 

cento da parcela excedente a este limite, se o fa lecimento ocorrer quando o servidor ainda 

estiver em atividade. 

§ l º Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado. nus 

seguinte~ casos: 
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J - sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente: 
e 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 2º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado 
ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os dependcntl:S 
desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

Art. 26. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 

1 - do d ia do óbito; 

II - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou 

IH - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidrntc, 
desastre ou catástrofe. med iante prova idônea. 

Art. 27. A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguai:.. e não 
será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente. 

§ 1° O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a 
companheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova de dependência econômica. 

§ 2º A habilitação posterior que im porte inclusão ou exclusão de dependemc :,Ó 

produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 

§ 3º O pensionista de que trata o § l º do art. 25 deverá anualmente dec larar que o 
segurado pennanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imed iatamente ao gestor Jo 
IPSEMG o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente relo 
ilícito. 

Art. 28. A cota da pensão será extinta: 

1- pela morte; 

li - para o pensionista menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvo, se 
inválido, ou pela emancipação, ainda que invál ido, exceto, neste caso, se a emancipaçiio Fir 
decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior. 

lll - pela cessação da invalidez. 

Art. 29. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo. observado o disro~to rio 
art. 65. 
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Art. 30. Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas pensõe .... no 
âmbito do RPPS, exceto a pensão deixada por cônjuge, companheiro ou companheira que só 
será permitida a percepção de uma, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

Parágrafo único. Não faz jus à pensão o dependente condenado pela práLica Jc 
crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado. 

Art. 31. A condição legal de depe ndente, para fins desta Lei, é aquela verificada na 
data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de dependência econômica. 

Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condições quanto ao dependtnl(!, 
surerven icntes à morte do segurado, não darão origem a qualquer d ire ito à pensão. 

Seção IX 
Do Auxílio-Reclusão 

Art. 32. O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal. concedida ao~ 
dependentes do servidor segurado de baixa renda, recolhido à prisão que tenha remuneração ou 
subsídio igual ou inferior ao valor estabelecido pelo RGPS e que não perceber remuneração Jns 
cofres públicos e corresponderá à última remuneração do segurado no cargo efetivo. 

§ 1° O valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices aplicados 
aos benefícios do RG PS. 

segurado. 
§ 2º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-parles iguais entre os dependente::, do 

§ 3º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar 
de perceber dos cofres públicos. 

§ 4° Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a partir da Jata 
da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependenLes enquanto 
estiver o segurado evadido e pelo período da fuga. 

§ 5º Para a instrução do processo de concessão deste beneficio. a lém da 
documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão exigido~: 

I - documento que certifique o não pagamento do subsídio ou da remuneração ao 
segurado pelos cofres públicos, em raz.ão da prisão: e 

rr - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento do 
segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal documento renovado 
trimestralmente. 
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§ 6º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração 
correspondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido aux ílio­
reclusão. o valor correspondente ao período de gozo do benefíc io deverá ser restituíd0 ao 
IPSEMG pelo segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de correção 
incidentes no ressarcimento da remuneração. 

§ 7° Apl icar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições atinente<; à 
pensão por morte. 

§ 8º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será transformado cm 
pensão por morte. 

CAPÍTULO 1l 
DO ABONO ANUAL 

A rt. 33. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver recebido 
proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-maternidade ou au,ilio­
docnça pagos pelo IPSEMG. 

Parágrafo único. O abono de que trata o caput será proporcional em cada arn, ao 
número de meses de benefício pago pelo lPSEMG, em que e.ada mês corresponderá a um do1c 
avos. e terá por base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quando o benefício 
encerrar-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessação. 

CAPÍTULO IH 
DAS REGRAS ESPECIAIS E DE TRANSIÇÃO 

Art. 34. Ao segurado do RPPS que tiver ingressado por concurso público de provas 
ou de provas e títulos em cargo público efetivo na administração pública direta, autárquica e 
fundacional da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, até 16 de dezembro de 1998, ~erá 
facultada sua aposentadoria com proventos calculados de acordo com o art. 40 quandu o 
servidor, cumulativamente: 

mulher; 
I - tiver c inqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade. <.e 

11 - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria: 

111 - contar tempo de contribuição igual, no mínimo. à soma de: 

a) trinta e cinco anos. se homem, e trinta anos, s::: mulher: e 

b) um período adicional de contribu ição equiva lente a vinte por cento do tempo que. 
na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo c-onstante da 
alínea "a'· deste inciso. 
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§ 1 º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria 
na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipadP cm 
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 17, na segu inte proporção: 

1 - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigênciac.; 
para aposentadoria na fonna do caput até 3 1 de dezembro de 2005; 

11 - cinco por cento. para aquele que completar as exigências para aposcntadori.1 na 

forma do caput a partir de 1 º de janeiro de 2006. 

§ 2° O segurado professor que, até a data da publicação da Emenda Con"litucion,il 11'1 

20. de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magi~krio 
na União, Estados. Distrito Federal ou Municípios. incluídas suas autarquias e fundações, e que 
opte por aposentar-se na forma do disposto no caput terá o tempo de serviço exercido ak a 
publicação daquela Emenda, contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem. l'. de 
vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efr tivo 
exercício nas funções de magistério. observado o disposto no§ l º. 

§ 3° À'::- aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustada, Je al'.<•rd.i 
~om o disposto no art. 41. 

Art. 35. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas cstabelcL ,da'> 
no art. 16. ou pelas regras estabelecidas pelo aI1. 34. o segurado do RPPS que tenha ingres,.ido 
no serviço público até 31 de dezembro de 2003, poderá aposentar-se com provenlos integ.1ais. 
que corresponderão à totalidade da remuneração do servido, no cargo eletivo em que se tkr a 
aposentadoria quando, observadas as reduções de idade e tempo de -:ontribuição contida-, no ~ 1 '' 
do art. 16, vier a preencher. cumulativamente, as seguintes condições: 

J - sessenta anos de idade, se homem. e cinqüenta e cinco anos de idade, <;C mulher. 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contrihuiçã<.1, , e 
mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público federal. estadual, <listrit:1I e 
municipal: 

IV - dei anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der ::i 

aposentadoria. 

§ l º Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão rcv i,10.., 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dc•s ser\c idnn.·-, 
em atividade, observado o disposto no art. 37. X 1, da Constituição Federal, sendo tamt,ém 
estendidoc:. aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedida" aos 
servidores em atividade, na forma da lei, inclusive quando decorrentes da transformaçàn \lll 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 
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§ 2º As pensões decorrentes das aposentadorias concedidas conforme este a11igo 
serão reajustadas na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de 
previdência social. 

A rt. 36. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 
pelo are. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda 
Constitucional nº 41. de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal L Jos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 
16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

mulher; 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição. se 

n - vinte e cinco anos de efetivo exerc1c10 no serviço público. quinze anos Je 
carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - idade mínima resultante da redução. relativamente aos limites do art. 40. ~ 1 º, 
inciso 111, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribui1rào 
que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 
com base neste artigo o disposto no art. 38, observando-se igual c ritério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos de servidores falecidos que 1enham se aposentado em conformidade 
com este artigo. 

Art. 37. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo. aos 
segurados e seus dependentes que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido os requic...itos 
para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 
observando o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados 
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido 
até 31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes serão calculadas de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela 
estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

Art. 38. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos 
de aposentadoria dos segurados do RPPS, em fruição em 3 1 de dezembro de 2003, bem como os 
proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 17 
desta le i serão revistos na mesma proporção e na mesma data. sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade. sendo também estendidos aos aposentados e 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidorec... em 
atividade, na forma da lei, inclusive quando deco1Tentcs de transfo1mação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 

pensão. ~,,d"b 
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CAPÍTULO IV 
DO ABONO DE PERMANÊNCIA 

Art. 39. O segurado ativo que tenha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas nos arts. 16 e 34 e que opte por permanecer em atividade fa rá jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária até compktar as 
exigências para aposentadoria compulsória contida no art. 15. 

§ 1 º O abono previsto no caput será concedido, nas mesmas condições, ao 
servidor que, até a data de publicação da Emenda Const itucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critério.., da 
legislação então v igente, como prev isto no art. 37, desde que conte com, no mín imo. 
vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem. 

§ 2° O pagamento do abono de permanência é de responsabilidad~ do 
Município e será devido a part ir do cumprimento dos requisitos para obtenção do 
benefício, mediante solici tação do segurado. 

CAPÍTULO V 
DAS REGRAS DE CÁLCULO DOS PROVENTOS E REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS 

Art. 40. No cálculo dos proventos de qualquer das aposentadorias reteridas nos 
artigos 14. 15, 16, 17 e 34 será considerada a média aritmética s imples das maiores 
remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições dos servidores aos 
regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 
se posterior àquela competência. 

§ 1 º As remunerações ou subsídios considerados no cálculo do valor inicia l dos 
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do 
índice fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos 
benefícios do regime geral da previdência social. 

§ 2° A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo 
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime 
próprio. 

§ 3° Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 
artigo serão comprovados mediante documento fornec ido pelos órgãos e entidades gestora, dos 
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vincu lado ou por outro documento público. 

§ 4° Para fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 
aposentadoria, atualizadas na fom1a do § 1 ° deste artigo. não poderão ser: 

17 de 32 



ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Mata Grande 

1 - inferiores ao valor do salário-mínimo; 

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 
que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de ~ua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que 
se deu a aposentadoria. 

§ 6" Para o cálculo de proventos proporcionais ao tempo de contribuição, considerar­
se-á a fração cujo numerador será o total desse tempo em anos civis e o denominador, o tempo 
necessário à respectiva aposentadoria voluntária, com proventos integrais, no cargo considerado. 

§ 7° Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto no § 6° serã0 considerados 
em número de dias. 

Art. 41. Os benefícios de aposentadoria e pensão, de que tratam os artigos 14, 15. 16. 
17 e 25 serão reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real. na mesma 
data em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, de acordo com a variação do INPC. 

TÍTULO IV 
DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 42. Constituem recursos do IPSEMG: 

1 - o produto da arrecadação referente às contribuições de caráter compulsório. Jo~ 
servidores ativos de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e fundações na ra1:ão 
de 11 °/c) (onze por cento) sobre a remuneração de contribuição; 

II - o produto da an-ecadação referente às contribuições dos aposentados e 
pensionistas de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e fundações na razão de 
11 % (onze por cento), incidentes sobre a parcela dos benefícios que supere o limite mhimo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o a11.201 da Constituição Federal; 

UI - o produto da arrecadação da contribuição do Município - Administração Direta. 
Indireta e Fundacional. de 15,89% (quinze virgula oitenta e nove por cento) sobre o 'valor 
lotai da fo lha de pagamento dos servidores ativos; 

IV - o produto da arrecadação dos segurados, previsto no Art. 6º desta Lei, que será 
integral - parte patronal e parte do segurado, do respectivo salário-de-contribuição a que teria se 
estivesse no exercício do cargo; 

V - o produto dos encargos de correção monetária e juros legais devidos relo 
município, em decorrência de eventuais atrasos no recolhimento das contribuições; 
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VI - os rendimentos e juros decorrentes da aplicação do saldo de recur,o, do 

VII - aportes de capital que satisfaçam o disposto no inciso 111 do /\rt. 6° da Lei 
Federal nº 9. 7 17 de 17 de novembro de 1998; 

VIII - valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do & 9° Jo art. 
101 da Constitu ição Federal; 

IX - o produto de arrecadação referente ao financiamento do passivo atuarial inicial: 
e 

X - outros recursos que lhe sejam destinados. 

§ l º Constituem também fonte do plano de custe io do RPPS as contribuiçiics 
previdenciárias previstas nos incisos l , ll, III e IV incidentes sobre o abono anual. 
salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-reclusão e os valo res pagos ao -;egurado 
pelo seu vinculo funcional com o Município, em razão de decisão judicial ou administrati va. 

§ 2º A contribuição de que trata o inciso li deste artigo incidirá também sohrt: os 
pro,·cntos de aposentadorias e pensões concedidas aos segurados e seus dependentes que tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção desses beneficios com base nos critérip, da 
legislação vigente até 31 de dezembro de 2003. 

§ 3° A contribuição prevista no inciso li deste artigo incidirá apenas sohrc as 
parecias de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
e~tabelccido para os beneficios do RG PS de que trata o art. 201 da Constituição, quando o 
beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante: 

§ 4° Emende-se por remuneração de contribuição o valor constituído pelo sun,ídio 
ou o venc mento do cargo efetivo, acresc ido das vantagens pecuniárias permam:ntcs 
estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter ind ividual ou de outras vantagens, excluídas as 
seguintes parcelas: 

a) salário-família; 
b) diárias; 
e) ajuda de custo; 
d) indenização de transporte; 
e) adicional pela prestação de serviço extraordinário: 
f) a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 

função de confiança; 
g) as parcelas remuneratórias pagas em decorrência do local de trabalho; 
h) auxílio-alimentação; 
i) aux ílio-pré-escolar; 
j ) adicional de férias; 
k) o abono de pennanência de que trata o art. 39, desta lei; e 
1) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei. 
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§ 5° O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração de contribuição de 
parcl!las remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo 
cm comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 
f undamcnto nos beneficias de aposentadoria pela regra geral ou pelas regras especiai" e de 
transição, desde que o valor do provento não exceda a remuneração do respectivo servidor no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

§ 6° O abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente 
da re muneração de contribuição relativa ao mês em que for pago. 

§ 7° Para o segurado em regime de acumulação remunerada legal de e, rgos. 
será considerada, para fins do RPPS, o somatóri o da remuneração de contrihuiçào 
referente a cada cargo. 

§ 8° Os percentuais de contribuição previstos nos incisos 1, li e 111 deste artigo ,crão 
a\aliados atuarialmente, confonne dispõe a Legislação Federal e, quando necessário, alterados 
por l .ei Municipal. 

§ 9º O recolhimento das contribu ições dos segurados obrigatórios L dos 
empregadores será efetuado ao IPSEMG até o 5° (quinto) dia após a data de pagame11hl da 
remuneração dos :>ervidores municipais. 

§ 10 O atraso no recolhimento das contribuições ao IPSEMG implicará cm curn.::ção 
do valor com base nos mesmos índices e critérios utilizados para cobrança de impu"tos 
municipais em atrasos, acrescido de juros de 1 % (um por cento) ao mês. 

Art. 43. Os recursos do IPSEMG serão depositados em conta distinta da cu11t,1 do 
Tesouro Municipal. 

Art. 44. As disponibilidades do IPSEMG serão aplicadas em estabelecimento 
bancaria. mediante operação que assegure, no mínimo, correção monetária do valor, respeitando 
o disposto no art. 6° da Lei Federal nº 9.717, de 1998 e Resolução de nº 3.506/07 do Con,elho 
\ fonetário acional, vedados empréstimos de qualquer natureza, inclusive ao prnprio 
Município, a entidades da administração indireta e os respectivos segurados. 

TfTULOV 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE MATA 

GRANDE - IPSEMG 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 
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Art. 45. O IPSEMG tem por finalidade garantir o plano de benefícios do RPPS, 
observados os critérios estabelec idos nesta Lei e na Legislação Federal pertinente. garantindo a 
previdência social aos servidores municipais de MATA GRANDE da administração direta, 
indireta, autárquica e do Poder Legislativo Munic ipal e a seus dependentes, garantindo-lhes 
todoc; os beneficios previstos nesta Lei. 

Seção I 
Da Administração do IPSEMG 

Art. 46. Para a consecução de seus objetivos e finalidades, o IP EMC, <;erá 
administrado por uma Diretoria Executiva, por um Conselho Administrativo e por um Con.,clho 
Fiscal. 

Seção II 
Da Diretoria Executiva 

Art. 47. A Diretoria Executiva do IPSEMG será composto de: 

l - 1 (um) Diretor Presidente; 

11 - 1 (um) V ice-Diretor Presidente: 

Ili - 1 (um) Gerente Adm inistrativo-financeiro; 

IV - 1 (um) Gerente de Previdência e Benefícios. 

§ l º Os cargos de Diretoria Executiva são de provimento em comissão guarJando 
correspondência com a remuneração de Secretário Municipal, para o Diretor Prec.iclentc e de 
Diretor de Departamento para os Gerentes. 

§ 2° Os cargos da Diretoria Executiva do IPSEMG serão ocupados por sen 1d,>res 
efetivos pertencentes ao quadro de quaisquer dos entes estatais do Município de MATA 
GRANDE, nomeados pelo Prefeito Munic ipa l. 

§ 3° O Vice-Diretor Presidente será exercido, sem remuneração. .,endo 
remunerado tão semente pelo período que exerce a função de Diretor Presidente. 

§ 4º O Gerente de Previdênc ia e Beneficio será indicado através de li sta triplice 
dada pelo Poder Executivo Munic ipal para a escolha pela direção da sua Entidade de Class..:. 

Art. 48. Compete ao Diretor Presidente: 

1 - superintender e gerir a administração Geral do IPSEMG, representar em 111izo 
ou fora dele; 
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II - elaborar a proposta orçamentária anual do IPSEMG, bem como a-. suas 
a lterações; 

III - organizar a e5trutura administrativa e o quadro de pessoal de acordo com o 
orçamento aprovado, mediante prévia aprovação legislativa; 

IV - expedir instruções e ordens de serviços; 

V - organizar os serviços de prestação previdenciária do IPSEMG; 

VI - assinar, em conjunto com o Gerente Administrativo-financeiro, os cheques e 
demais documentos do IPSEMG, movimentando os recursos financeiros: 

VII - submeter ao Conselho Fiscal e ao Conselho Administrativo, os assuntos a 
e les pertinentes e facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas atribuições; 

VIU - propor ao Conselho Administrativo à contratação de Administradores de 
carteira de investimentos do IPSEMG, de Consultores Técnicos Especializados. e outros 
serviços de interesse; 

IX - cumprir e fazer as deliberações do Conselho Fiscal e do Conse lho 
Administrativo; 

X - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fa tos, decorrentes 
de gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades do IPSE:v!G: 

XI - assinar, com o contador, a prestação de contas a ser enviadas ao Tribunal de 
Contas: 

XII - submeter ao Conselho Administrat ivo e ao Conselho Fiscal os assun tos a 
e les pertinentes e faci litar o acesso de seus membros para o desempenho de suas atribuiçc"ks; 

XIII - convocar conjuntamente com o Presidente do Conselho Admin istrativo e 
Fisca l. os segurados para a Conferência Municipal de Previdência Social. 

Art. 49. Compete ao Gerente Administrativo-financeiro: 

I - coordenar as rotinas administrativas e financeiras do IPSEMG: 

II - gerenciar os recursos humanos po<;to à disponibilidade do IPSEMG: 

III - assinar, conjuntamente com o Diretor Presidente os cheques e demais 
documentos de movimentação financeira do IPSEMG; 

IV - acompanhar e coordenar a execução orçamentária do IPSEMG ; 
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V - encaminhar, nos prazos legalmente prev istos, as informações contábeis e 
financeiras do IPSEMG ao MPAS, ao Tribunal de Contas do Estado e à Câmara Munic ipal e 
Entidades de Classes da Categoria; 

VI - superintender o processo de confecção da folha de pagamento; 

VII - cuidar para que até o décimo dia útil de cada mês, sejam fornecidos os 
informes necessários à elaboração do balancete do mês anterior; 

VIII - prover a arrecadação, registro e guarda de renda e quaisquer valores 
devidos ao IPSEMG, e dar publicidade da movimentação finance ira do Instituto; 

IX - elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos bem com0 to<las 
a s resoluções atinentes a matéria orçamentária e fi nanceira para o exerc ício; 

X - apresentar periodicamente os quadros e dados estatísticos que permitam o 
acompanhamento das tendências orçamentárias e financeiras para o exercício; 

XI - organizar, anualmente, o quadro de fornecedores e convênios, opinando 
sobre os mesmos, para serem submetidos à aprovação do Conselho Administrativo. 

Art. 50. Compete ao Gerente de Previdência e Benefícios: 

1 - coordenar os processos de concessão de beneficios; 

II -- subsidiar os profissionais de atuaria na elaboração dos cálculos anuais: 

III - acompanhar as modificações na legislação previdenciária nac ional; 

IV - elaborar as estatística~ previdenciárias. 

Seção 111 
Do Conselho Administrativo 

Art. 51. O Conselho Administrativo do IPSEMG será constituído de 05 (c inco) 
membros efetivos e respect ivos suplentes, nomeados por po rtaria do Poder Executivo, indicados 
pelos poderes e pela Entidade de C lasse da Categoria: 

1 - 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicado pelo Poder Legislativo; 

li - 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes indicados pelo Poder 
Executivo; 

III - 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes indicados pelos servidores 
municipais. representando respectivamente os servidores ativos e os inativos/pensionista'.'-. 
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§ 1° O Presidente do Conselho Administrat ivo, será um representante dos 
Poderes Públicos e o Secretário será um representante dos servidores, escolhidos pelos ..,cu~ 
integrantes em eleição, em sua primeira reunião ordinária, após a posse. 

§ 2° Caberá ao Preside nte coordenar os trabalhos do Conselho Administrativo, 
inclusive com direito a voto nas reuniões do Conselho, como também, convocar conjuntaml!ntc 
com o Diretor Presidente e o Presidente do Conselho Fiscal, os participantes para a Conferência 
l\1unicipal de Previdência Social. 

§ 3° Caberá ao Secretário lavrar todas as atas das reuniões do Conselho. 

Art. 52. Compete ao Conselho Administrativo: 

1- reuni-se, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente sempre 4ue 
com·oi:ados pelo seu Presidente, pelo Diretor Presidente e por maioria absoluta de -,eus 
membros; 

li aprovar a Proposta orçamentária anual bem como suas respcdivas 
alterações, elaboradas pela Diretoria Executiva; 

Ili - deliberar a admissão, demissão, Plano de Cargos e Salários e moviml'.'ntação 
de funcionários; 

IV - aprovar a contratação de instituição financeira que se e ncarrcgarú da 
administração da Carteira de Investimento do IPSEMG, proposta pela Direto ria Executiva; 

V - funcionar como Órgão de aconselhamento à Diretoria Fxccutiva do 
IPSEMG, nas questões por ela suscitadas; 

IPSEMG; 
VI pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis de propriedadL do 

Vll deliberar sobre a política de investimento do IPSEMG; 

VIU - del iberar sobre o Regimento Interno do Conselho Administrativo; 

IX - deliberar sobre Nota Técnica Atuarial e o Plano Anual de Custeio; 

X - deliberar sobre o relatório anual da Diretoria do IPSEMG; 

X I - deliberar sobre os Balancetes Mensais, bem como o Balanço de Contas 
l\nuais do IPSEMG, depois de apreciadas pelo Conselho Fiscal e Auditores Independentes: 

XII - baixar Atos e Instruções Normativas, Complementares e esclarecedoras, 
por sua iniciativa. por solicitação da Diretoria ou do Conselho Fiscal, sobre assuntos omi..,..,ú., crn 

Lei, ou em complemento com o objetivo de esclarecer. ~~ 
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Art. 53. Os Conselheiros não farão jus a qualquer tipo de remuneração pela 
participação nas reurnoes do Conselho Administrativo, sendo considerado relevante serviço 
prestado a Comunidade. 

Art. 54. Os membros integrantes do Conselho Administrativo terão mandato de 
04 (quatro) anos, permitida a recondução por única vez. Em caráter excepcional e o~jetivando 
resguardar a continuidade administrativa e a memória do Conselho Administrativo, poderá 
permitir novos mandatos, depois de ouvir o Conselho Fiscal. 

§ l" Perderá o mandato o conselheiro que faltar a três reuniões consecutivas ou 
cinco alternadas, assumido neste caso, o seu suplente, e sendo nomeado novo suplente para 
completar o mandato. 

§ 2° Os membros do Conselho Administrativo deverão ser contribuintt:s ou 

beneficiários do IPSEMG. 

§ 3° As deliberações do Conselho Administrativo serão lavradas em Livro de 
Ata. 

§ 4° As convocações ordinárias e extraordinárias do Conselho Administrativo 
serão fei tas por escrito. 

§ 5° A perda do cargo de Conselheiro será declarada pelo Presidente do Conselho 
Administrativo. observando o direito de defesa. 

§ 6º Não poderão integrar o órgão colegiado ao mesmo tempo, particirantcs 4ue 
guardem. entre si_ relação conjugal ou decorrente de união estável, de parentesco consangiiínco 
ou afim até 3º (terceiro) grau, inclusive. 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 55. O Conselho Fiscal do IPSEMG será constituído de 05 (cinco) membros 
efetivos e respectivos suplentes, nomeados por portaria do Poder Executivo, indicados pelos 
poderes e pela Entidade de Classe da Categoria: 

I - 1 (um) membro efetivo e um suplente indicado pelo Poder Legislativo: 

II -- 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes indicados pelo Poder 

Executivo: 

III - 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes indicados pelos servidores 
municipais, representando respectivamente os servidores ativos e os inativos/pensionistas: 
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§ 1° Caberá ao Presidente coordenar os trabalhos do Conselho Fiscal, inclu,ivc 
com direito a voto nas reuniões do Conselho. como também, convocar conjuntamente uim o 
Diretor Presidente e o Presidente do Conselho Administrativo, os participantes para a 
Conferência Municipal de Previdência Social. 

§ 2° Caberá ao Secretário lavrar todas as atas das reuniões do Conselho. 

§ 3° Os Membros do Conselho Fiscal deverão ser contribuintes ou bcnefü:iftrios 
do IPSEMG. 

§ 4° As convocações ordinárias e extraordinárias do Conselho Fiscal serão k itas 
por escrito. 

§ 5° A perda do cargo de Conselhei ro será declarada pelo Presidente do Con,elho 
1 iscai. observando o direito de defesa. 

§ 6° Não poderão integrar o órgão colegiado ao mesmo tempo. participantes que 
guardem, entre si. relação conjugal ou decorrente de união estável, de parentesco consan!,'itíneo 
ou afim até 3° (terceiro) grau, inclusive. 

§ 7° As deliberações do Conselho Fiscal serão lavradas em Livro de Ata. pelo 
\ecretário em todas as reuniões do Conselho. 

Art. 56. Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - reunir-se, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente sl·mpre 
que convocado pelo seu Presidente, pelo Diretor Presidente e por maioria absoluta de seus 
membros; 

li - acompanhar a organização dos serviços técnicos e a admissão de pesso.il; 

UI - acompanhar a execução orçamentária do IPSEMG. conferindo a 
classificação dos fatos e examinando a sua procedência e exatidão; 

IV - e:\aminar as prestações efetivas pelo IPSEMG aos servidores e deixnJentes 
e a respectiva tomada de contas dos responsáveis; 

V - proceder, face aos documentos de receita e despesa, a verificaç."io dos 
balancetes mensais, os quais deverão estar instruídos com os esclarecimentos devido,, para 
encaminhamento ao Conselho Administrativo; 

VI - encaminhar ao Poder Executivo e ao Legislativo, anualmente, até o mês de 
março. com seu parecer técnico, o relatório do exercício anterior do IPSEMG. o processo de 
tomada de contas, o balanço anual e o inventário a ele referente, assim corno o relatório 
t!statístico dos beneficias prestados; 
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VII - requisitar do Diretor Presidente, as informações e diligências que julgar 
convenientes e necessárias ao desempenho de suas atribuições e notificá-las para correção de 
irregularidades verificadas representando ao Poder Executivo o desenrolar dos acontecimentos; 

VIII - propor ao Diretor Presidente, medidas que julgar de interesse para 
resguardar a lisura e a transparência da administração do mesmo; 

IX - proceder a verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, 
nos administradores de carteira de investimentos, e atestar a sua correção ou denunciando 
irregularidades: 

X - pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis de propriedade do IPSFMG; 

XI - julgar, em última instância, os recursos dos Servidores Municipais que se 
sentirem prejudicados nos seus direitos pertinentes à sol icitação de benefícios, formulados pelos 
mesmos ao IPSEMG, sendo suas decisões lavradas em atas que serão encaminhadas ao Diretor 
Presidente, que as acatará; 

XIJ - rever as suas próprias decisões, fundamentando qualquer pn-;sível 
alteração. 

Parágrafo único. Assiste a todos os membros do Conselho Fiscal, 
individualmente, o direito de exercer fiscalização dos serviços do IPSEMG, não lhe -,endo 
permitido envolver-se na direção e administração dos mesmos. 

Art. 57. Os Conselheiros Fiscais não farão jus a qualquer tipo de remuneração 
pela participação nas reun iões do Conselho Fiscal, sendo considerado relevante serviço prestado 
à Comunidade. 

Art. 58. Os membros integrantes do Conselho Fiscal terão mandato de 04 
(quatro) anos. permitida a recondução, por uma única vez, de seus integrantes. 

Parágrafo único. Perderá o mandato o conselheiro que faltar a três rcurnoes 
consecutivas ou cinco alternadas, assumindo neste caso, o seu suplente, e sendo nomeado novo 
suplente para completar o mandato. 

TÍtULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 
DOS BENEFÍClOS 

Art. 59. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes. de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança. de 
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às parcelas remuneratonas 
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão que 
tiverem integrado a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com pro\cntos 
calculados conforme art. 40, respeitado. em qualquer hipótese, o limite previsto no ~ 5'' do 
citado a rtigo. 

Art. 60. Ressalvado o disposto nos artigos 14 e 15, a aposentadoria vigora rá a partir 
da da ta da publicação do respectivo ato. 

Art. 61. A vedação prevista no § 1 O do art. 3 7, da Constituição Federal, não se aplica 
aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares. que, até 16 de dezembro de 1998. 
tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e 
tilll los, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proi bida a 
pe rcepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refe re o a rt. 40 da 
Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11, deste 
mesmo artigo. 

Parágrafo único. Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da 
Constitu ição Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim defi nida 
pe la legis lação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41 , de 2003. 

Art. 62. Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada a contagem 
de tem po de contribuição fictício. 

Art. 63. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público 
federa l, estadua l, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico. bem 
como o tempo de contribuição junto ao RGPS. 

Art. 64. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláve is na f"nrma 
da Constituição Federal. será vedada a percepção de mais de uma aposentadoria por conta do 
RPPS. 

Art. 65. Prescreve em c inco anos, a contar da data em que deveriam te r s ido pagas. 
toda e qualque r ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do 
Cód igo Civil. 

Art. 66. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente invá lido. 
independentemente da sua idade deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se 
anua lm ente a exame médico a cargo do órgão competente. 

Art. 67. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago diretamente ao 

benefic iário. 
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Constituição FederaL '1ão s-~:-á cCm;:'utada para E'feito dos li·riite~; re:m•;·•c atóri, s de que tr~1l" ,, 
inciso XI do C3.f:U, de mesrrc. arri;,;o, .' .. :·'~Jer parcelá de e:níter indt..o1i✓.dúri0. a-.,si,11 d·='iniJa 
pela legislação en1 vigor na ótn de t111bli-:-n'l ?ío da E 11en-:I;; C :msfrrucion: ln" 41. ,1e 10:r;_ 

Art. ó2. Para fin., dr: conc-E'"Sàr> de a~'c·st·ritadoria ;.,elo RPPS é vedada a contag,·111 
de tempo de contribt i~ão lic:í,;·o 

.\rt. 63. 5erá computado. integralmente. o temrc àe comribuiçJo no serviço rúoli.:o 
federal. estadual. Lfü:trita! ~ municipal. rróladc sob a égidt je qualquer regime jur ídi-'0. b.:m 
corno o tempo de to11tribuiçãc j:nro ::0 Reine;;_ 

.\rt. 6-t R.,::si,alvadas tl~ ap')<;(•r,:::d0: ias d;:,·orrcntc< de carg, s :,-:1m1,1 láveis. na 1·H,,w 
da Constituição Federal. será 1,;edad,1 a percepçã:, de mais çc un:a apc c:r.iacloria por conta L!<1 
RPPS. 

Art. 65. Prescrev(: :::m ciPcc ,v1os. :> cor.tar dJ d-·.~ cn qu,: dv.l?ria:n ter sidll paga...,_ 
toda e qualquer a-r:'io du bcneficiti•·ia para h.'.ver r,:-c,:;taç::'\es vencidas ou quaisquer rcstituiçôes; ou 
diferenças devidas pelo RPPS, sal\ o o direito dos menores. incapa?es e ausentes. na forma d,, 
Código Ci\ il. 

Art. 66. O segurado 2posen~ado por imalidez permanente e o dependente imálido. 
independentemente da sua idade deverão. sob pena de ',u,rencJo do beneficio. suorneter-<:l' 
anualmente a exame médico a cargo do órgão c0mpete11tc. 

Art. ó7. <)u:ilquer d·), berefkios previstos ne<;ta Lei sc,n pago Jirctamenll' ,ltJ 

beneficiário. 

?3 d~ ~.? 
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§ 1º O disposlo no caput nã<: <;e dplica na oco1-r~ncia das seguintes hipóte-.e~. 
devidamenle compro\adas: 

1 - au<;enció. na forma d'l lei 1:ivil: 

II - moléstia contagiosr.: ou 

III - irnpo.,:.i!;il:dade de locomoçãü. 

§ 2'' '\Ja n ipóte.se pn:·, is' :i rio parágrafri antl'.'ri·x. o benefício poderá ser pag,1 a 
procurador iega:1nente co1,stituído. -:cJo n1tmbto e:.pec1ficu mio exceda de seis rnc:s-!s. 
renováveis. 

§ 3º O , .i 'e· não rece.:iido em \ ida pelo .segurado será pago somente aos ,-,cus 
dependentes habilitatios à pens..~o por morte. ou. n<! falta deles. aos seus sucessores. 
inticpendentcrr.erte de '1\cntárie, lL ~íro!a1nentv na fá;-:-•.. da lei. 

<.\rt. 68. Serão des.;oncado:. dos benefícios pagos aos segurados e aos dependente,: 

i - a cun,ri~.u ;ãn prc'. i.,1:1 '.10 i'.1cisu ! ~ l l do art ,2. 

IH - ..; ,ah,r da restituiçã~' de q~1~ iiver sidc r,age i•ide, idamente pelo RPPS: 

·,, l - :..., cc,.:, ,.:,ui.,:0e.; 2 .. , ..... ia,i··:i.:; :::u sird:,ai', 1L,t0:izad?.:- reios beneficiários. 

Art. 69. ',.11 · cm cas,. J~ di"islc: -.. .. re ayUCil!;, que a ele fizerem jus e na hipó1c-.,e 
dos arts. 21 a 24. •1e11f1c1m benâício orevisto nesta Lt:i terá valor inferior a um salário-rnínim0 

Art. 70. Concedida a aposenraJoria ou a pensão. será o ato publicadl, e 
enca1ninhad\l d a,. re"'l~-;-c.-.. dr, 1 rir. ·"' (e C ..._.r<~:.,. 

1' ... 1·ág1 afJ ~ ,1i.:<.; . e:.~.,) ,J .lll) L,l -J,,L:C~:,àO r,.io se_j.1 a,>1 ovaUü relo Tribuna: Je 
Contas. o processo do ~>-.:nc.:fício s:::rc: irnediata1:· . ..:nte r:.:, i.;r::; :-: pro11:::vidas a; medidas jur,dicas 
pertinentes 

A .. rt. -1. . . :.:.i~d .. 1 2. ~ '..· 1 .. , :- _ . .J.: -~ , ·,..: liO . .._,1nsórcio 0,.1 .. 1utra forma de 
assciciaçào para a concessão do, heriefícios previdenciários de que tra1a ~sla Lei Cüm a 
l niào. Estr.c·, ,-),~ .1-: ,1 r cJe.J '-· ,.L ,f,) r Íl.d: .. íp!,J. 

,\ 
-~ 
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CAPÍTLLO II 
DOS REGISTROS FINANCEIRO E CONTÁBIL 

A rt. 72. O r{PP~ oh<;ervará as norma-; d0 contabilidade. fi'<adas pelo órgã0 
competente da Unido_ 

Art. 73. O Município e'1caminha "É. :10 \·1.nistério da Previdência Social. até trinta 
dias após o encerrarrrnlü de caja bimestre dJ 'H,o C!'/11, .1cs ,e,·r,1us da Lei nº 9.717. de '27 J~ 
novembro de 1998, e seu regulamento. os seguintes doc:.u,-,entos: 

I - Demo11siraiivu das ReceiLaS e Dc:,pc:sa:, do RPPS: 

H · Comprov . .mtc mema: do rer: º:.t ..to PJ'P'-i das 20ntribuições a seu cargo e dos 
\ ai ores retidos dtE '--.!: 1··::d0~, csre~ r-1c"de,1te· ?i., alíq .. o:a~ fixaJ;::; n~) ar t. .:l ~: ~ 

HI - Demonstrativo finan1..ei,-..) relativo ns :;,:ili(..JÇ•1es Jo RPPS. 

Art. 74. Será mantido registro individualiz;do para cada -;egurado que 
conterá: 

1 - nome: 

l1 - mai.rÍClli3. 

III - n:muner:•ção de cc-mribuiçào O.J sub.:,1d10 mês a rncs: e 

~V - vf!lores das contribuições previdenciarias mensais e das acumuladas nos 111-.:-;c-; 

anteriores do segurado e éc..' Munic.1['i) ,uas a m,rquia. e t,J·1J..1ç0cs. 

§ Jº Ao segurado serão disp0nibilizadas as informa,;õcs constantes de ,cu 
r:!gistru im.'\ ic.,,:li: ~~ul,. media 1te ..'!\lrnt.1 anua: de p;~·<;taçEio de contas. relati\ü~ un 
~,ercício finan"cir,) .rntcrior. 

§ 1" O regi-;tru cauus1ral ; .di,·1-..'.u ,::~.,~J ,;crá consolidado para 
contábei'>. 

CAPÍ !''..., LO UJ 
DAS DISPOSIÇÕES Fl'.\IAIS 

r: "n::, 

Art. 75. A a.Jt ~.i~:.:.de -:1.J 1.i.1._;.i·ati ·u ú r o :-~n <ur qu_. 110 exercíc,c de -;uas funçi'>e~. 
dei,ar de efetuar os 1ecolhimentos ao IPScMG, incorrerá. respectivamente. ern crime c..k 
responsabilidade pelo d·.:-;..::umprirnrnto de k. .. se;m pr~il ;z.u das sanções de natureza ci\ il .iu 
criminal cab1vei), 
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Art. 76. O orçamento e a escrituraçãu contábil do lPSEMG integrarão o orçamento 
do IPSEMG bem como a prestação de contas anual, e obedecerão aos princípios fundamentai.:; 
de contabilidade e normas brasik?ras de contabilidade. 

Art. '7. l)u,trc. Jc ac~ tr1r,t.1 d.::,~ e.e e:Ice11::imc11tJ Jo cxcrc,cio. o J?SEMG remeterá 
ao órgão c:rntrai de contabilidade do Município a prestat;ào de contas do exercício. para fin-, tk 
aprcwação de inct)rporaçâo dos rt:sultados e compo1 :e pre~taç.1o de contas do Município ,1ue 
dnerá ser e11trcê'-1e ao TribL,nal de Contas do E~tado e à Câmara Municipal. 

Art. 78. O Poder Executivo expedirá os ato" r-:!gulamentares necessários à plen..i 
C\.ecução Jl.!Stll Lei. 11 ~, S, \,._ o::. r-:gu,anKn,t ·, -;ol)re 0s Conse1!1( s nda prcvi:,tos e os publicará 
nu Jornal d(, \ !im :dpi,1. 

:\rt. 7 9. O Pcder E>..ecJrho e Lcgi.,Iat:vo. ~uas .:1 .. t:;.r.:iuias e fundações encaminh,irào 
mcnsalmemc· ao orgã(' gestor no !PSEMG relação non,ina: dos segurados e dependentes, \alores 
de ~ubsídios. rên'L'.,1e1·::içôes i:: contri!,uiçõe::, re p,:-c,ivas. 

Art. 80. O :Vlunit:ip10 poderá. por lei especi1ica de iniciativa do respectivo Puder 
f x.;cutivo. instituir ,·egime de pn .. \ idência c1)111plemer.tar parn os seus servidores titulares de 
cargo efetiv,1 :;!1 .en.ur, ,~ c'isrc,st i :1c: ar ::'O? da Co::.~~:!t.iç.k ~·cdera!. 11, que i.;ouber. 1h>r 
intermc:dio de:: v1t:~c,ck fo-:h::tda Je pre\ i..'.~r.::;a -;Dm;1km;;:maí. de natureza pública. que 
oferecer::i aos rc-,ç~•~·::\,,s part:ci, ;;•1Les Dl:.i ,:::-s ,je ber.d'icios someme na modalidade: Je 
c1in Lri bu içã0 definida. 

§ l" Some.1Le ::.pós a aprovação da l~: .!-: 1-i.ié :,ata o -.:r.p111. o nl'!nicípio poderá íi\ar. 
para O VJk 1 ~,a: . ..ir}l: .i.;11 dwius ~ f)t·bõ.:s :: :,.:r<::J~I ~·u1;1.,.;.!i.b.., pdu Rrrs. O limite máximo 
estabelecido p,m. ,,s l'l~r ~tki,Js ,fo R~;PS de quem.ta .J ar .. 20: oa C'onstitui~ãc Federal. 

~ 2'' ~,, Ph:..lllt' mediante -,ua pré\ ia e expressa opção, o dispm,to neste artigo pod..:rá 
ser aplic:i<lo ao '>ervidur que tiver ingre:;::.ado no sen içu público Federal. estadual. Distrital ou 
\1unicipal <tl~ :i <lata 1.Li pJblk~..;:::u do ~l•: ,1 __ in~tiLUi<,.ã.~, Jo l'Orres;:,or.drnte regime de 
prc\·idêrcia ·::o,i1;1kn1, .-.1 

.-\rt. 31. ,\, ·,lí•1uota~ cJ •1ihuti,a, fixada-.. para ,)<; pe,;sionistas no inciso li do art. .+2 
~ a alíquota p ·~\ -;t ·1 1 ! 1 de, art. '"p -;ci':-::1,1-:: ra~:-;arfü) .1 , ÍL''· ~ a partir do p:-imeim dia do me-; 
5ubseqüente ao n )t,agé;;irno diz ,h :'::hlic,içã:: dc~ta I ei ,::,)nsoante detcrm111a o ~ 6°. an. 195 da 
Constituiçã0 rcd::r"l 

P.trág··2fo {rn:co. Até q11~ c-ntre!T' ,~111 vigcr a:, alíquotas de que trata o capul. S<:'rào 
mantidas as al.qwita-, .. kf,rida'.> 1h)S ki~os l e : . d~ ,lrl Íbü l 5 d2. L~: n" 11. de ':;'5 Je sercmhn.i de 
21105. 

Art. M. O a:-t I 83 da Lei r.'" OS. ~e :8 ,l.: :i::ir:: de 1997. passa a vigornr com n 
~cguinlc étltt:ra~ã,.:, 
··.-\n. 183 .... 

- • \.,.'._ .! 
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Art. 83. ', Seção v dn Le, n 08. do;- 28 de ahril de 1997. passa :.i ,igorar sob o tí!Ulo 
··D .. t I icença a Patern1dac.lc'". 

\1 t. •;.i. L-,1 :, 1~; cru~ cn1, :40- ,,a ,1.1:.t dL ;;,:a !JL,blicu.;fü,. fic;;.1 <lü 1cvogada a 1 ,:i 11 

11. de 0) dt> scLcmbn, Je 2005 e as alínc!a:; ··a'". ·t:·· e "'d"" inciso l e alíneas .. a .. e ··e·· inci)o li d(' 
artigo 183. r,s arts. 184 a 192. o-s ans. 1 >4 a '.20:. o an. 20,1 e 207 e o art. 21--; da Lei 11º OR de 2S 
de abril de I Q<,7. 

de j u Ih,) dl! 2009. 
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